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C"c s  de aux i10 :;ec r:L rio,  ten-
do em vi ts 0d :o t•-  n  art. 20 do 
Decreto-lei n. 6 905, de 26 de  iotem-
•brD de 1944. 

kí .LAnit[)J: ; .tos natos em qu0 a 

Cia.. 1n rica Fabril -  E a o a Tecelagem S/A, com funcamerto no 

art.  896, letra b, da Con i c1a o das Lesa do Trabalho, inter-

joa  rôcurao oxtraordinurl  dFI  (Ict aO proferida  e1a L1a. Junta 

de Conc1li ç o e Julgament  ún  -i'3trito Federal  em grou de 

onibnrgos, manteve a  entcnça a nteri or, cnderiendo a recorrente 

a pagar a Álanoel Felippe  lazar, trinta di  e  ante-

ntoros à concess o do auxÍlto-onfermidade: 

CO�Í.̀._1-U'.í�'RÀ DO, preliminarmente, •.j' c  o Lre-

sente recurso à cabível, nos Gr-,tio  do art. 896 da C solicie o 

das Lei  'rrabelho; 

de men tis, ue o aux lio 

pleiteado pelo recorrido foi requertdo em 16 de novembro  de 

1944, quando já vigorava o Jecreto-lei n. 6 905, de 26 de notem 

bro de ].9L1J4, que, regulando a rnat nta, at9 ent o do domínIo da 

uri prud ncia, disp6e no seu art. 29,, verbis: 

"Durante os quinze priiairo  dias de afas 
tamento do serviço, por motivo do enfer-
rndade, cabe ao empregador, qualquer que. 
seja a categoria econovica, o encargo de 
pagar ao empregado enfermo 2/3 do sela-
rio a que o mesmo faria jus nesse perío-
do"; 

RESOLVE a Câmara de Justiça do Trabalho, 

por maioria de votos, tomar conhecimento do recurso e dar-lhe 
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prov1m nto, em parte, para mandar aplicar a ep cie o Decreto-lei 

6 905, de 26 de setembro da 1944. 

Rio de J ' iro, 28 de mato de 1924.5. 

Oscar  rratve  71rasídente 

rc'a1 Í':j 5  lator 

it )  iIorv 1  cerc  Procurador 
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